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Assunto: Obrigações Acessórias

Exercício: 1999

Ementa: LEGALIDADE.

É cabível a aplicação de multa pela falta ou atraso na
entrega da DCTF, conforme legislação de regência.

DCTF - OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA

A entrega da DCTF fora do prazo fixado na
legislação enseja a aplicação da multa
correspondente.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

1
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, negou-se provimento ao
recurso, nos termos do voto da relatora.

or	 '
JUDITH I e A ARAI MARCONDES ARMANDO - PresidenteIii

"g
ut.z.e_ ila_	 4::(24-"s:?n.N-irt-N

IA H LENWAJANO D'AMORIM - Rel tora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elizabeth Emílio de Moraes
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Corintho Oliveira Machado, Rosa Maria
de Jesus da Silva Costa de Castro, Luciano Lopes de Almeida Moraes e Luis Anto *o Flora.
Esteve presente a Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecília Barbosa.

•
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Relatório

A empresa acima identificada recorre a este Conselho de Contribuintes, de
decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, à fl. 16 que
transcrevo, a seguir:

"Trata o presente processo de auto de infração (fl. 02) para exigência
da multa de DCTF por atraso na entrega do exercício de 1999, ano-
calendário de 1998, no valor de R$600,00, com base no art. 113,§ 3 0 e
160 da Leis n°5.172, de 25/10/66 CTN, art. 11 do Decreto-Lei n°1968
de 23/11/82, com a redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei n° 2065
de 26/11/83; art. 30 da Lei n°9.249 de 26/12/95; art. 1° da IN SRF n°
18, de 24/02/2000, art. 7° de Lei n°10.426, de 24/04/02 e art. 5° da IN
SRF n° 255, de 11/12/2002.

Notificada do lançamento, a interessada apresentou a impugnação de
fl. 01, alegando que a emissão das DCTF's da empresa do 2°, 3° e 4°
fora do prazo mas de acordo com a Instrução Normativa 255, pois
neste período seu faturamento não foi superior a R$10.000,00, e pode
ser considerada uma pessoa jurídica inativa, pois não efetuou
nenhuma atividade operacional, não operacional financeira ou
patrimonial no curso dos citados trimestres.

Finalmente pede baixa do auto de infração."

O pleito foi indeferido, por unanimidade de votos, no julgamento de primeira
instância, nos termos do Acórdão DRJ/RPO ri 2 7.079, de 04/02/2005 (fls. 15/17), proferida
pelos membros da P Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão
Preto/SP.

Cientificada do acórdão de primeira instância conforme AR datado de
16/03/2005, de fl. 22; a interessada apresentou, em 15/04/2005, o recurso de fl. 24, em que
repisa praticamente as razões contidas na impugnação.

O processo foi distribuído a esta Conselheira, numerado até a fl. 5 (última), que
trata do trâmite dos autos no âmbito deste Conselho.

É o Relatório.
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Voto

Conselheira Mércia Helena Trajano D'Amorim, Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razão por que
dele tomo conhecimento.

Trata o presente processo de auto de infração (fl. 02) para exigência da multa de
DCTF por atraso na entrega dos 2°, 3° e 4° trimestres de 1999, no valor de R$ 600,00.

Para o caso específico, a entrega da DCTF fora do prazo previamente
determinado na legislação indicada à fl. 02, acarretou a aplicação da multa mínima exigida,
tendo em vista inatividade da empresa, conforme consta do auto de infração à fl. 02, de acordo
com o art. 7°, da Lei n° 10.426 de 24 de abril de 2002, e art. 5° da IN SRF n° 255, de
11/12/2002.

•
A recorrente argumenta a inatividade da empresa para afastar a penalidade.

O atraso na entrega da declaração é obrigação acessória decorrente de legislação
tributária, ou seja, daquele elenco de espécies normativas descritas no art. 96 do crN. Consiste
na prestação positiva (de fazer, ou seja, de entrega de declaração em tempo hábil) de interesse
da fiscalização e o seu descumprimento gera penalidade para o sujeito passivo, desde que
esteja previsto em lei e a penalidade imputada converte-se em obrigação principal.

Portanto, a obrigação acessória deve atender aos requisitos de entrega, bem
como a entrega no prazo legal, sem necessidade de intimação prévia para tanto.

O art. 113, §§ 2° e 3°, do CTN e Portaria MF n.° 118/84, que delegou
competência para tanto, ao Secretario da Receita Federal, através da Instrução Normativa n.°
129/1986, instituiu a Declaração de Contribuições e Tributos Federais — DCTF, como
obrigação acessória dos contribuintes prestarem mensalmente informações relativas à

•
obrigação principal de tributos e/ou contribuições federais, por meio de formulário padrão, e no
caso de inobservância, aplicação da multa. A multa em questão tem fundamento e suficiência
legal no art. 11, §§ 2°, 3° e 40 do Decreto-Lei nQ 1.968/82, com a redação que lhe foi dada pelo
art. 10 do Decreto-Lei n' 2.065/83, e no art. 5°, § 3°, do Decreto-Lei if 2.124/84. Outros atos
foram editados, nos termos do art. 100, inciso I do CTN, e com base nos mesmos decretos-lei,
onde estabelecem orientações técnicas e procedimentais, sem inovar ou criar qualquer outra
obrigação para a pessoa jurídica.

A multa aplicada foi com base na Lei n° 10.426/02 e a IN SRF n° 255/02, à
época do Auto de Infração. Ressalte-se que a legislação está consolidada no art. 966 do
RIR/99.

A matriz legal para a autuação, além do art. 7° da Lei n.° 10.426/02, está contida
no art. 11, parágrafos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.968/82, com as modificações do art. 10 o
Decreto-lei n° 2.065/83, e no art. 30 da Lei n° 9.249/95, todos mencionados no enquadr ento
legal do lançamento.
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Como já comentado, na "descrição dos fatos/fundamentação" parte do auto de
infração: "a entrega da DCTF fora do prazo ... enseja a aplicação da multa correspondente a R$
57,34 por mês-calendário ou fração. Se mais benéfica, enseja a aplicação da multa de 2% sobre
o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, por mês-calendário ou
fração, respeitado o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos
reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa e R$ 500,00 nos demais casos".

De acordo com o art 7° da IN n° 255/02, que transcrevo abaixo:

"Art. 700 sujeito passivo que deixar de apresentar a DCTF nos prazos
fixados ou que a apresentar com incorreções ou omissões será
intimado a apresentar declaração original, no caso de não-
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no
prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às
seguintes multas:

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o
• montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, ainda que

integralmente pago, no caso de falta de entrega desta declaração ou
entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto
no § 32;

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações
incorretas ou omitidas.

§ 12 Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput,
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da
lavratura do auto de infração.

§ 22 Observado o disposto no § 3 2, as multas serão reduzidas:

1- em cinqüenta por cento, quando a declaração for apresentada após
o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;

111 II - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração
no prazo fixado em intimação.

§ 32A multa mínima a ser aplicada será de:

1- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa;

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

§ 42 Para DCTF que seja referente até o terceiro trimestre de 2001, a
multa será de R$ 57,34 (cinqüenta e sete reais e trinta e quatro
centavos) por mês-calendário ou fração, salvo quando da aplicação do
disposto no caput resultar penalidade menos gravosa".

Destarte a penalidade aplicada foi de acordo com o determinado na legislação
tributária pertinente.
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Assim sendo, foi aplicada a multa pelo valor mínimo, prevista na legislação para
o caso em análise, tendo em vista que a empresa estava sujeita a apresentação de DCTF nos
períodos a que se refere a exigência.

Diante do exposto, voto por que se negue provimento ao recurso e procedência
do lançamento para considerar devida a multa legalmente prevista.

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2006

C

MERCIA HELENA TRAJANO D'AMORIM - Relatora

•
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